
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 310, DE 5 DE ABRIL DE 2013

Revogada pela Portaria PRRJ nº 350, de 17 de abril de 2013

Dispõe   sobre   regime   de   substituição   dos Analistas Processuais que
atuam na área da Tutela Coletiva e  Custos Legis e  dá outras providências.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO , no exercício de suas atribuições legais, Considerando a necessidade   de

adequar a vinculação e o apoio permanente dos Analistas Processuais que atuam na área da Tutela

Coletiva e Custos Legis, Considerando deliberação dos Procuradores da República lotados na área

da Tutela Coletiva e Custos Legis, conforme Ata de Reunião ocorrida no dia 18.3.2013, 

R E S O L V E

Art. 1º -  Alterar o art. 6º da Portaria PRRJ nº 1213/2012 (publicada no BSMPF nº 23

da 1ªquinzena de dezembro de 2012) que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 6º- A preferência do Gabinete para receber Analista Processual em regime de

substituição, observado o disposto no artigo 4º, obedecerá à seguinte ordem:

I – O Procurador da República mais tempo em auxílio e sem CC2;

II – O Procurador da República mais antigo, sem CC2;

III – O Procurador da República há mais tempo sem auxílio e com CC2 e

IV – O Procurador da República mais antigo com CC2.

Parágrafo único. Entende-se como Procurador com CC2 aquele que possui analista

com CC2 extra-quadros ou que possui dois analistas, um deles recebendo CC2.”

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições

em contrário.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/158194/PT_PRRJ_2013_350.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/158191/PT_PRRJ_2012_1213.pdf


Art. 3º  – Dê-se ciência aos Exmos. Srs. Procuradores da República da PR/RJ, aos

Srs. Analistas Processuais da Área da Tutela Coletiva e  Custos Legis, à COORJU e à Secretaria

Cível. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GUILHERME GUEDES RAPOSO

Este texto não substitui o Publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 9 abr. 2013. Caderno Administrativo,
p.18  .  
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